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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 60/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 1 e 2 do artigo 11.º do Regulamento Administrativo n.º 17/2022 
(Fundo Educativo), o Chefe do Executivo manda:

1. É renovada a nomeação de Ung Chi Keong, em represen-
tação do Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura, como membro efectivo do Conselho Administrativo 
do Fundo Educativo, e de Kan Pui Man como membro suplente.

2. É renovada a nomeação de Chong Seng Sam, em repre-
sentação da Direcção dos Serviços de Finanças, como membro 
efectivo do Conselho Administrativo do Fundo Educativo, e 
de Lei Sam U como membro suplente.

3. É renovada a nomeação dos seguintes membros suplentes 
do Conselho Administrativo do Fundo Educativo:

1) Wong Kin Mou como suplente do membro efectivo Teng 
Sio Hong, subdirector da Direcção dos Serviços de Educação 
e de Desenvolvimento da Juventude, doravante designada por 
DSEDJ;

2) Lam Man Tat como suplente do membro efectivo Iun Pui 
Iun, subdirectora da DSEDJ;

3) Luís Gomes como suplente do membro efectivo Wong Ka 
Ki, subdirector da DSEDJ;

4) Chiang Ka U como suplente do membro efectivo do chefe 
do Departamento de Recursos Educativos da DSEDJ.

4. O mandato dos membros referidos nos números anteriores 
é de 1 de Junho de 2023 a 31 de Maio de 2024.

17 de Maio de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 17 de Maio de 2023. — 
A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extractos de despachos

Por despachos da directora destes Serviços, substituta, de 
25 de Abril de 2023:

Hao Iong Meng, do quadro de pessoal destes Serviços — pro-
gride para adjunto-técnico especialista principal, 4.º escalão, 
índice 495, nos termos da alínea 1) do n.º 1 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), em vigor, a partir de 8 de Maio de 2023.

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 60/2023號行政長官批示

17/2022

 

–––––––

 

政 府 總 部 事 務 局

批 示 摘 錄

14/2009

495


